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Solicitação de modificação de emendas impositivas

 

 

Prezado Senhor Prefeito,

Venho, por meio deste, solicitar a alteração das emendas impositivas nº 42/2025 (Ambas do Niltinho Bastos, com
mesmo número), originalmente destinadas às dotações do Terceiro Setor da Assistência Social. No entanto, as
entidades indicadas – Grupo Laços, embora inscrita no CMAS, não está, até o presente momento, executando
serviços da Assistência Social, conforme disposto em seu Estatuto (R$ 58.600,00), e a Associação Viva Luz (R$
55.600,00) não se enquadra no escopo da Assistência Social, o que justifica a necessidade de revisão da aplicação
desses recursos.

Dessa forma, proponho à vossa apreciação e gentilmente solicito a autorização para a realocação dos valores para a
dotação orçamentária destinada ao Programa de Proteção Básica , conforme especificado na Dotação nº
3.1.90.11.00.3.3.90.39.00 e Ficha nº 538.

Essa solicitação tem como objetivo atender a uma necessidade prioritária da Assistência Social: a adequação da
acessibilidade no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CRAS) Maylasky, com destaque
para a reforma do banheiro, atualmente inexistente para esse público.

É importante destacar que muitos usuários do SUAS possuem deficiências físicas, intelectuais ou sensoriais e
enfrentam dificuldades no acesso ao CRAS, principalmente devido às barreiras arquitetônicas. A acessibilidade no
SUAS é fundamental para garantir que todas as pessoas, especialmente aquelas com deficiência, idosos e outros
grupos vulneráveis, possam acessar os serviços e benefícios socioassistenciais sem obstáculos.

Além de ser um compromisso legal, a acessibilidade é um imperativo de justiça social e respeito à diversidade. A
implementação dessas adequações não apenas fortalece a proteção social, mas também promove a autonomia e
a cidadania dos usuários do sistema, garantindo-lhes dignidade e inclusão efetiva.

Desde já, agradeço vossa atenção e aguardo um retorno favorável para que possamos avançar na construção de
uma assistência social mais acessível e equitativa.

Atenciosamente,

_

Ana Cristina Antonio Alda 
Assistente Social
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Diretora Departamento de Bem-Estar Social
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